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Governo, através do membro responsável para o sector
das pescas ou dos órgãos próprios das Regiões Autó-
nomas, consoante estejam em causa embarcações regis-
tadas nos portos do continente ou daquelas Regiões, proi-
birá a manutenção a bordo, o transbordo, o desembarque,
a colocação à venda ou a venda de espadarte capturado
no Atlântico Norte a norte de 5o de latitude norte.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Luís Filipe Vieira Frazão Gomes, Secretário
de Estado Adjunto e das Pescas, em 6 de Março de
2003.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 257/2003

de 19 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Idanha-
-a-Nova:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Segura (processo n.o 3031-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca Flor de Erges, com o número
de pessoa colectiva 501870865, com sede em Segura,
Idanha-a-Nova.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Segura, município de Idanha-a-Nova, com
uma área de 2769,95 ha.

3.o É estabelecida uma área não sujeita à actividade
cinegética, a título permanente e durante a vigência da
zona de caça municipal, com uma extensão de
245,7203 ha, identificada na planta em anexo e integrada
no Parque Natural do Tejo Internacional e na Zona
de Protecção Especial do Tejo Internacional, Erges e
Ponsul.

4.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 40%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

5.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

6.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

7.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

8.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 3 de Setembro de 2002. — Pelo Ministro das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, José
Mário Ferreira de Almeida, Secretário de Estado Adjunto
e do Ordenamento do Território, em 25 de Setembro
de 2002.

Portaria n.o 258/2003

de 19 de Março

O Decreto-Lei n.o 235/97, de 3 de Setembro, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 68/99,
de 11 de Março, transpôs para o direito interno a Direc-
tiva n.o 91/676/CEE, do Conselho, de 12 de Dezembro,
e visa proteger as águas contra a poluição causada por
nitratos de origem agrícola.



N.o 66 — 19 de Março de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 1867

Para a prossecução daquele objectivo, a Portaria
n.o 1037/97, de 1 de Outubro, aprovou a lista e a carta
que identificam as águas poluídas por nitratos de origem
agrícola e as águas susceptíveis de o virem a ser, bem
como as áreas que drenam para aquelas águas, desig-
nadas «zonas vulneráveis».

O n.o 2 do artigo 4.o do citado decreto-lei estabelece
que a referida lista de zonas vulneráveis deverá ser ana-
lisada e, se necessário, revista ou aumentada em tempo
oportuno e, pelo menos de quatro em quatro anos, de
modo a ter em conta alterações e factores imprevistos
por ocasião da primeira designação.

Nesta conformidade, e ao abrigo do disposto nos n.os 1
e 2 do artigo 4.o do citado diploma legal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o São aprovadas a lista e as cartas que integram
os anexos I e II à presente portaria e que dela fazem

parte integrante, onde se identificam as zonas vulne-
ráveis a que alude o n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 235/97, de 3 de Setembro.

2.o Os originais das cartas com a delimitação das áreas
a que alude o número anterior estão depositados, no
caso do continente, no Instituto da Água e no Instituto
de Desenvolvimento Rural e Hidráulica e, no caso dos
Açores, da Direcção Regional de Ordenamento do Ter-
ritório e Recursos Hídricos, da Região Autónoma dos
Açores.

3.o É revogada a Portaria n.o 1037/97, de 1 de
Outubro.

Em 21 de Janeiro de 2003.

O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto. —
O Ministro das Cidades, Ordenamento do Território
e Ambiente, Isaltino Afonso de Morais.

ANEXO I

Zonas vulneráveis

Número Nome
Carta (SCE)

—
1:25 000

Delimitação

Continente

1 Zona vulnerável de Esposende-Vila do Conde 68, 82 e 96 Área delimitada pelo rio Cávado, a nova via em construção IC 1,
o rio Ave e a orla costeira.

2 Zona vulnerável de Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . 185 e 196 . . . Área delimitada pela EN 109, caminho de ferro Aveiro-Pampi-
lhosa, IP 1 e caminho de ferro Sernada do Vouga-Aveiro até
EN 109.

3 Zona vulnerável de Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 0 6 , 6 0 7 ,
610 e 611.

Área delimitada pela estrada de acesso à ilha de Faro, ponte do
Aeroporto, EM 527, EM Monte Negro-Ludo até Biogal, Pontal
Torre, EM 540, EN 125, ribeira de São Lourenço, caminho de
ferro até Caliços, estrada do matadouro, EN 125-4, EN 520-3,
EN 517, EM 1312, Azinheiro segue direcção sul passando por
aldeia Cova, EM 515 até Pontão do Lobo segue a ribeira até
ribeira de Bela Mandil, Pechão EM 2-6, caminho de ferro Olhão-
-Faro até Pontes de Marchil, EN 527 até cruzamento com estrada
de terra batida, vedação do aeroporto, estrada de acesso à ilha
de Faro.

4 Zona vulnerável de Mira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 9 5 , 1 9 6 ,
206 e 207.

Área delimitada pela vala corrente dos Fojos, EN 109, EM 598-2,
EM 598, EN 599, Covão do Lobo, EN 334, ribeira do Palhal,
vala corrente dos Fojos.

Região Autónoma dos Açores

1 Zona vulnerável da lagoa da Serra Devassa, na
ilha de São Miguel.

27 . . . . . . . . Área correspondente à bacia hidrográfica da lagoa.

2 Zona vulnerável da lagoa de São Brás, na ilha
de São Miguel

29, 33 . . . . . Área correspondente à bacia hidrográfica da lagoa.

3 Zona vulnerável da lagoa do Congro, na ilha
de São Miguel.

33 . . . . . . . . Área correspondente à bacia hidrográfica da lagoa.

4 Zona vulnerável da lagoa das Furnas, na ilha
de São Miguel.

33, 34 . . . . . Área correspondente à bacia hidrográfica da lagoa.

5 Zona vulnerável da lagoa das Sete Cidades, na
ilha de São Miguel.

27 . . . . . . . . Área correspondente à bacia hidrográfica da lagoa.

6 Zona vulnerável da lagoa do Capitão, na ilha
do Pico.

8 . . . . . . . . . Área correspondente à bacia hidrográfica da lagoa.

7 Zona vulnerável da lagoa do Caiado, na ilha
do Pico.

12 . . . . . . . . Área correspondente à bacia hidrográfica da lagoa.

8 Zona vulnerável da lagoa Funda, na ilha das
Flores.

2 . . . . . . . . . Área correspondente à bacia hidrográfica da lagoa.
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ANEXO II

Cartas das zonas vulneráveis

Continente

Região Autónoma dos Açores

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 259/2003
de 19 de Março

A requerimento da DINENSINO — Ensino, Desen-
volvimento e Cooperação, C. R. L., entidade instituidora
da Universidade Moderna de Lisboa, reconhecida como
de interesse público ao abrigo do disposto no Estatuto

do Ensino Superior Particular e Cooperativo (aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado,
por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro,
e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março), pelo
Decreto-Lei n.o 313/94, de 23 de Dezembro;

Considerando que a Universidade Moderna de Lisboa
foi autorizada a ministrar um curso conferente do grau
de licenciado em Estudos Europeus pela Portaria
n.o 949/91, de 18 de Setembro;

Considerando que já decorreram cinco anos de fun-
cionamento do referido curso;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92,
de 13 de Outubro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de atribuição do grau de mestre

A Universidade Moderna de Lisboa é autorizada a
conferir o grau de mestre na especialidade de Integração
Europeia.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Grau

O grau de mestre na especialidade de Integração
Europeia é conferido aos que satisfaçam, cumulativa-
mente, as seguintes condições:

a) Conclusão, com aproveitamento, de todas as
unidades curriculares que integram o plano de
estudos do curso de especialização;

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dis-
sertação especialmente escrita para o efeito.

4.o

Autorização de funcionamento do curso

É autorizado o funcionamento do curso de especia-
lização na Universidade Moderna de Lisboa, nas ins-
talações que estejam autorizadas nos termos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 30.

2 — A frequência global do curso de especialização
não pode exceder 45 alunos.


